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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ProeeSSe no :I. 1. o3o .. 000962/91-66

Sesso de : 01 de Julho de 1993 	 AWRDA0 Mo 203-0.588
Recurso no: S9.754
Recorrente:: AORICOLA SASCIAR LIDA_
Recorrida : »RE rEl PASSO 111WDO .- RS

P/S-FAIRRAMENTO - nEw,xeNcin -. C,T.el, -- COM D
advento da Emenda Constiixozional no OS/77„ o ris
confirmou-se como aultLntica centribuicae social e„
em, facim da sua natureza, E' objetivos,
uinstitulu-se ¡leiteria do fiJianças pUblicas, nZie se
lhe aplicando conseqüentemente 05 principies de
Direito tributArio, contidos nn Código TributArie
Nacional, e sim na legislacao própria., Recurso a
que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos OS presentes autos
de reiNirso interposto wir AGR/COLA SASCIAR LTDA_ 	 •

ACORDAM es Membros da Terceira Cgmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Censelheira MARIA TLERE7A
VASCOLESELDS DE: ALMEIDA.

Sala das SessOes, em 02 de julho do 1993,

•

UEDASI mo FM' 3E.:3 TAL AX -- V :i. c:c -I n' rewiden te .. no
exerci cie da Pres I.--
clen ci. a	 .

_	 a....
~ffillehr:MMY FER., r. DOS -- • T1'2 ' • Re.tor.

1

RODRIGO DAR :',Atil IELKA -- Procurador-Representante
da Fazenda Hacional

VISTA SE SESSAD DE: 2 GUT 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conseliwinps
RICARDO LEITE RObRIGOEU„ LirtglIO Ai:AMASIE:Fr, MAURO WAS1LEWSKI e
ARMANDO ZURITA 1-1:':n0 (Suplente) ,.

'
tra In:
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Processo no 11030.000962/91-66

Recurso No e	 89.754
Acórd:To Non	 203-00.588
Recorrente:	 AGRICOLA SASCIAR LTDA.

RELATOP

Cultra a empresa acima identificada foi lavrado o
Auto de Infrac'áo (11s. 07), datado de 29.06.91, em face , do não-
recol hinim to da (len tri bt.tL. ?CO5 n  relativa ao período do janeiro de
1.993 a dezembro de 1997.

A autuada apresentou impugnaçáo de fls. 12/13,
alegando em síntese que2

a) nWo contesta os lançamentos referentes aos
meses 41/36p 12/96p 11/87 e 12/37, como também está
providenciando a sua gultac1áo e

b) discorda dos demais períodos lançados (02/83 a
04/86) alegando sua nulidade por compreender períodos abrangidos
pela decadéncia, conforme artigo 173 do C-91.

G autor do feito manifestou-se às fls.. 22, pela
total improcedOncia da impugna0o.

tár autoridade singular decidiu "mant.er e lançamento
por seus legais fundamentos, determinando o prosseguimento da
cobrança instaurada através d g Auto de Infraflo de fls. olv/O6,
salvo quanto à parte não-impugnada, cujo pagamento foi
providenciado nos termos dos dociímentes de fls. 12 a 1.5".

Cientificado da decian PM 14.02.92, a recorrente
interpôs recurso em 17.03.92, onde alega, basicamente, as mesmas
raznas de defesa já expendidas na peça impugnateria (fls. 3i/33).

As fls. 317, consta Despacho do Presidente do
Segundo	 Conselho de Contribuintes, baixando os 	 autos
Diligencia à Repartiçào de origem para juntada de documentos,
visando melhor esclarecimento e deslinde da matéria em gtmásao.

A DERE - Passo Fundo/RS, esclareceu às fls. 33 que
nào houve instauraçào de litígio fiscal relacionado a IRP.1J,
motivo pelo qual, deixa de atender- ao solicitado no Despacho n9
202-0.092, de 17.03.93, do Seçundo Consvflho de Contribuintes.

Pai
E o relatório.
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VOTO DO COMSELTEIRO-TM_ATOR TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS

Recurso no prazo, dele conheço.

Cinde-se a duestVc„ dados os expressos termos do
Recurso, effr rel5ird*urer-•se a ocorrOn c ia da decadOnciado direito
da Fazenda de proceder aos Lroçzuman tos relativos ao PIS--
Faturamento correspondentes ,,I.o per lodo de fevereiro de 1983 a
abril de 198A, que, ao Ver da Recorrente, estariam decaídos
frente os termos do artigo 173 da Lei np 5.172/66 do C.T.H., e
artigos 146, 149 o 150 da CF/88.

	

Inicialmente, afasto a possibilidade de qualquer	 •
anAlise da materHo dos autos CCM fulcro nos mandamentos da Carta
de 19B3, como quer a Recorrente, porque estes na'c vigiam à época
dos fabds geradores.

no depois, entendo tamh6m inaplicável à esperte . c
artigo 173 do CTH. dada A natureza juridica da contFibuirào em
causa.

E que na vigencia da Constituiçào passada, e em
particular após a E:.. C.. no 08/77, O PIS se revestia. como
edultribuiçAo social propriarmmte dita, scodo matéria de finanças
mUblicas, mnfornw artigo 55.. II, da Constituiçào podtdrrita. MAo
era tributo, pois, e por isso nAo se lhe aplicando os princtiLlos
e ditames contidos naqueHa ConstituiçàO Código Irinutario
Nacional.

Aliás, o F. Superior Tribunal. de justiça, no RE n2
10.380/DF, PM confirmando dec0s3es de Tribunais inferiores vem
adotar e entendimento acima estampado.

Por esses fundamentos, nego provimento ar) Recurso.

Sala das Sessffas, em 07 de julho de 1993.

--.:.:--ittY FERRA . 118 SAL
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